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L E I  N º   1.176/2015 

 

INSTITUI o dia do Transportador 

Escolar, a ser comemorado no dia 01 de 

julho e da outras providências. 

 

 

A Câmara municipal de Vila Bela da Ss. Trindade, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o vereador, FLÁVIO FERREIRA DE SOUZA propôs o 

plenário aprovou e o prefeito municipal de Vila Bela da Ss. Trindade sanciona a 

seguinte lei: 

Art.1º- Fica incluído no Calendário Oficial do Município de Vila Bela, o dia 

do Transportador Escolar, a ser comemorado no dia 01 de julho e da outras 

providências. 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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